
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 890, DE 1 DE AGOSTO DE 2019. 

 

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito da 

atenção primária à saúde no Sistema Único de Saúde, e 

autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço 

social autônomo denominado Agência para o 

Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA  

 

Dê-se ao inciso I do Artigo 10 da Medida Provisória nº 890, de 2019 a seguinte 

redação: 

“Art. 10 .................................................................................................. 

I – quatro do Ministério da Saúde, sendo um deles indicado pelo 

Conselho Nacional de Saúde”. 

....................................................................................................................” (NR)  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Conselho Nacional de Saúde, órgão máximo do Controle Social do Sistema 

Único de Saúde tem funções definidas no §2° do Artigo 1º da Lei 8142/90: “§ 2° O 

Conselho de Saúde, em caráter permanente e deliberativo, órgão colegiado composto 

por representantes do governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e 

usuários, atua na formulação de estratégias e no controle da execução da política de 

saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, 

cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder legalmente constituído em 

cada esfera do governo.”. 
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Nesta medida, seria positiva a participação minoritária de um membro indicado 

pelo Conselho Nacional de Saúde no Conselho Deliberativo da Adaps, como serviço 

público relevante não remunerado, no sentido de aproximar o controle social da gestão 

deste novo órgão que terá tão grandes responsabilidades no estabelecimento e na 

melhoria da Atenção Primária à Saúde por todo o Brasil. A participação do Conselho 

Nacional de Saúde, focado que é no atendimento das necessidades básicas de Saúde 

de nossa população mais carente, será um canal para tornar mais próximas a gestão 

da nova entidade e as carências dramáticas que ainda atingem os setores mais 

vulneráveis de nossa população. 

 

 

Sala da Comissão, 7 de agosto de 2019. 

 

 

Deputado Renildo Calheiros  

PCdoB/PE 
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